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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Resolução da Assembleia da República n.º 31-A/2004
Aprova, para ratificação, o Acordo de Associação entre a

Comunidade Europeia e os seus Estados Membros, por
um lado, e a República do Chile, por outro, bem como
os seus anexos, protocolos e notas, assinado em Bru-
xelas em 18 de Novembro de 2002.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, aprovar, para ratificação,
o Acordo de Associação entre a Comunidade Europeia e
os seus Estados Membros, por um lado, e a República do
Chile, por outro, bem como os seus anexos, protocolos e
notas, assinado em Bruxelas em 18 de Novembro de 2002,
cujo texto na versão autêntica em língua portuguesa é
publicado em anexo.

Aprovada em 11 de Dezembro de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

ACORDO QUE CRIA UMA ASSOCIAÇÃO ENTRE A COMUNI-
DADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS-MEMBROS, POR
UM LADO, E A REPÚBLICA DO CHILE, POR OUTRO.

O REINO DA BÉLGICA,

O REINO DA DINAMARCA,

A REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA,

A REPÚBLICA HELÉNICA,

O REINO DE ESPANHA,

A REPÚBLICA FRANCESA,

A IRLANDA,

A REPÚBLICA ITALIANA,

O GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO,

O REINO DOS PAÍSES BAIXOS,

A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA,

A REPÚBLICA PORTUGUESA,

A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA,

O REINO DA SUÉCIA,

O REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA
DO NORTE,

Partes Contratantes no Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia e no Tratado da União Europeia, a seguir
designados «Estados-Membros», e

A COMUNIDADE EUROPEIA, a seguir designada «Co-
munidade»,

por um lado, e

A REPÚBLICA DO CHILE, a seguir designada «Chile»,

por outro,

CONSIDERANDO os laços tradicionais existentes entre
as Partes e nomeadamente:

– o seu património cultural comum e os estreitos
vínculos históricos, políticos e económicos que as
unem;

– a sua plena adesão ao respeito dos princípios
da democracia e dos direitos fundamentais
do Homem, enunciados na Declaração Uni-
versal dos Direitos do Homem das Nações
Unidas;

– o seu empenho no respeito dos princípios do Es-
tado de direito e da boa governação;

– a necessidade de promover o progresso eco-
nómico e social das suas populações, tendo
em conta o princípio do desenvolvimento sus-
tentável e as exigências da protecção do am-
biente;

– a oportunidade de se alargar o âmbito das rela-
ções entre a União Europeia e o processo de in-
tegração da América Latina, a fim de contribuir
para o estabelecimento de uma associação estra-
tégica entre as duas regiões, tal como previsto na
declaração adoptada pela Cimeira dos Chefes de
Estado e de Governo da América Latina, das Ca-
raíbas e da União Europeia, realizada no
Rio de Janeiro, em 28 de Junho de 1999;

– a importância de se aprofundar o diálogo político
permanente sobre questões de natureza bilateral
e internacional de interesse comum, tal como pre-
visto da declaração comum que integra o Acordo-
-Quadro de Cooperação assinado pelas Partes em

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Decreto do Presidente da República n.º 18-A/2004

de 30 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Associação entre a Comuni-
dade Europeia e os seus Estados Membros, por um lado,
e a República do Chile, por outro, bem como os seus
anexos, protocolos e notas, assinado em Bruxelas em 18
de Novembro de 2002, aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.º 31-A/2004, em
11 de Dezembro de 2003.

Assinado em 15 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


